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COMISSÃO DE SELEÇÃO 
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Processo n°:  

V S -I I' 	) 	)1 2 

Nome da organização: 

A.Mork's,C,ors, 	,a6 \Tos /L 	/ 	cIL,..s 	fs;,..,;61./s 	CI:zv's, 	) I 	.i.,-/, 

CNFJ: 	20. 59 i 	r. 37 	0 OD /.7 7 Data Criação: 02/t 5.. /1 fj efi 

Endereço: .-L  
S —6- 	* -1" 	-t" 	 , / 	1/- 	,...z 	Gex,(5,,,, 	.._ 	i.../1 	3'1( 	_ 	tã ís. 	j  

	

k 	., _j  
( 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, 

constando expressamente: X 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades  

de relevância pública e social; (*) 

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 
patrimônio liquido será transferido a outra pessoa jurídica 

de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 

n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 

o mesmo da entidade extinta; (*) 

/ 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade; 
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2 
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

comprovando sua existéncia de 1 (um) ano, no mínimo; 

3 
Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 
em cartório; 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União (CND Federal); 

Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

Bem 

4 

5 

6 
Certidão negativa de débitos estaduais; 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 
Município de Unaí; 

.3 	/ 
/ / \ 

8 

Certificado de 	Regularidade do 	Fundo de Garantia do 
Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS), 	fornecido 	pela 	Caixa 
Econômica Federal; 

9 

Lã— 

Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 
declarado; 

10 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 

endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF de cada um deles; 

11 

Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 

das metas estabelecidas; 

12 

Declaração 	de que, 	dentre 	seus 	dirigentes e 	respectivos 
cônjuges 	ou 	companheiros 	e 	parentes 	em 	linha 	reta, 
colateral 	ou 	por afinidade, 	até o 	segundo grau, não há 

membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 

do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta do Município de 

Unai; 

\ 
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Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica 
Obs. 

13 

! 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 
irregulares 	ou 	rejeitadas 	por Tribunal 	ou 	Conselho 	de 
Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 
irrecorrível, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) não 	se 	encontra 
submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão  
temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com Órgãos e 
entidades da 	administração 	pública direta e 	indireta do 
Município de Una', ou declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 
Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 
iivecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 
inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos 	I, 	11 	e 	III, 	do 	artigo 	12, 	da 	Lei 	Federal 	n° 
8.429/1992. 

15 
Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer titulo, com os recursos 
repassados; 

16 
Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas 

e o cumprimento das metas estabelecidas; 

17 

Declaração com os dados da conta corrente especifica em 

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 
parceria; 

18 
Comprovação de experiência prévia na realização, com 
efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 
semelhante; X 
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Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
n 

Não se 
aplica 
C 

 e 

19 
Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 
Entidades 	de 	Assistência 	Social — CNEAS, 	quando 	a 
parceria envolver politica de assistência social; 

/
/ \ 

20 
Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de politica 
pública; 

21 
Plano de trabalho, nos termos da lei. 

Ass , 9,,,1-dLtils. 	sn ,, 	cendan X X 

CONCLUSÃO I 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

w Não, devendo apresentar os seguintes docuinentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 
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CONCLUSÃO II  
Após ser notificada, a Organização da Sociedade Civil apresentou toda a documentação 
faltante, no prazo estabelecido: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( 	) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada, devendo o processo ser 
encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 
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É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unai-MG, 	de 	 de 20 

• 

• 



IDENTIFICAÇÃO  
Processo n°: 01411/2018 

Nome da organização: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO N. HORIZONTE 

CFP.I: 20.597.837.0091-77 
	

1Data Criação: 02/05/1991 
Endereço: Rua Antônio Teixeira Campos, 375 — Bairro Novo Horizontes 

CEP: 38.610-000 Telefones: Fixo (38) 3676-0101 
Cel. 038 9 9931-0381 

‘1.1Niii() para aquisição de materiais de uso permanente e/ou reforma 
lo piso da sede da Associação. 

Município: Temi - MG 

()Siem da parceria: 

MUNICÍPIO DE UNAÍ - MC 
PODER EXECUTIVO 

Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 

Temporário — Controle Interno 

— Comissão de Seleção — 
Citeeklist. 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal a' 13.019/2014 Art. 2', X; ara. 2?. f 

Valor total da parceria: RS 7. 791,90 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
jl  

 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item . 	 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 	

I; 

Obs 
aplica 	;¡ 

L 

Cópia 	do estatuto 	registrado e 	suas 	eventuais 	alterações, 
constando expressamente: X 

- objetivos voltados á promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social; (*) X 

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

patrimônio liquido será transferido a outra pessoa jurídica 

de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 
n' 13.019,120141 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 

o mesmo da entidade extinta: (d) 

X X 

- a orei, islão de eSCI ituração de acordo com os princípios 

fundamentais cie contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 

	 ir 

X 
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Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

comprovando sua existência de I (um) ano, no mínimo; 

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 
em cartório;  

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 	X 
Federais e a Dívida Ativa da União (CND Federal); 

Certidão negativa de débitos trabalhistas; 	
X 

Certidão negativa de débitos estaduais; 

X 

8 

Certidão negativa de débitos tributários emitida pelo 
Município de Una', 

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 

reinam de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa 
'económica Federal; 

X 

X 1 

declarada; 
Comprovante de funcionamento no endereço por ela 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 

10 endereço, número e órgão expedidor da carteira de 

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Fisicas - CPF de cada um deles; 

Lil_ 	  

Atestado de capacidade técnica e operacional para o 
I 

	

	desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 
das metas estabelecidas; 

X  

x 

Declaração de que, dentre seus dirigentes e respectivos 

cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há 
12 

	

	membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 

do Ministério Público ou dirigente de Órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta do Município de 
Fitai; 

JL 

X 
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1 
Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 

Não se 
aplica 

O 	, Ase.....t 
CIL  

13 

Declaração de que: a) não esta inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 
irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 
Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 
irrecorrivel, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 
submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 
temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com Órgãos e 
entidades 	da 	administração 	pública 	direta 	e 	indireta 	do 
Município de 	linai; 	ou 	declaração 	de 	inidoneidade 	para 
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

X 

:, 

14 

i 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 
Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 
irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

, 	por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 
inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos 	1, 	H 	e 	111, 	do 	artigo 	12, 	da 	Lei 	Federal 	n° 
8.4291 992.  

X 

i 

1 

li 
Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer título, com os recursos 
repassados; 

X 

Iái 
 

16 
Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas 
e o cumprimento das metas estabelecidas; 

X 

11 	  

Declaração com os dados da conta corrente especifica em 

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 
parceria; 

X 

• 
X 

I8 
Comprovação de 	experiência 	previa 	na 	rea lização, 	com 
efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza i 
semelhante; 

X 

1 
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Item RELAÇÃO RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs 

19 
Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 
Entidades 	de 	Assistência 	Social — 	CNEAS, 	quando 	a 
parceria envolver política de assistência social; 

X 

20 
Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de politica 
pública; 

X 

o I 
Plano de trabalho, nos termos da lei. 

X X 

CONCLUSÃO I 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

(X) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

Item I - O Estatuto não prevê a dissolução da entidade conforme a Lei 13.019/2014 e a escrituração 

contábil de acordo com as Normas Brasileira de Contabilidade. 

Itens 9 - Não apresentou comprovante de funcionamento no endereço por ela declarado. 

Item 20 - Não apresentou documento de inscrição em conselho municipal pertinente. 

Item 17 - A declaração com os dados da conta corrente especifica não consta a assinatura da 

instituição bancária confirmando. 

Item 21 - O Plano de Trabalho não está assinado pelo gestor da parceria. 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unai-MG, 27 de fevereiro de 2018. 
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Unai-MG, 27 de fevereiro de 2018 

Processo: 01411/2018 

Prezado Senhor, 

Ronei José Rodrigues da Silva 
Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte 

Em relação aos documentos necessários à celebração da Emenda Parlamentar n° 
71/2018 à Associação Renovadora do Bairro Cidade Nova, após analise da Comissão de 
Seleção, restam pendentes os seguintes documentos: 

) No item I, o Estatuto não está de acordo com a Lei 13.019/2014 quando à 
dissolução da entidade e também prevê escrituração contábil de acordo com os princípios 

ndamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
2) 

No item 9, não foi apresentado o Comprovante de funcionamento no endereço por 
ela declarado; 

3) 
No item 17, a Declaração com os dados da conta corrente específica em instituição 

financeira pública isenta dc tarifa bancária, na qual serão depositados os recursos públicos 
decorrentes da parceria, não está assinada pelo Banco ou instituição financeira pública; 

4) 
Não apresentou documento de inscrição em Conselho Municipal pertinente à 

ati viadade, 
5) 

No item 21, o Plano de Trabalho não está assinado pelo gestor da parceria. 

Devendo apresentar a documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
ciência da pendência. 

Na resposta deve constar o numero do processo. 

Durval "IlTentIonça 
Secretário Municipal de Obras In Ir a estru lura 

Treu;1rn e ser viços Ur barros 
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Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, 	disponível 	no RELATÓRIO 
Temporário - Controle Interno 
- 	Comissão 	de 	Seleção 	- COMISSÃO DE SELEÇÃO 
Checklist. (Lei Federal n°13.019/2014. Art. 2°, X; art. 27, x i°) 

Y j IDENPRICIÁ04.0.l' l j 
Processo n°: 01411/2018 

Nome da organização: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO N. HORIZONTE 

CNN: 20.597.837.0001-77 	 Data Criação: 02/05/1991 
Endereço: Rua Antônio Teixeira Campos, 375 — Bairro Novo Horizontes 

Município: binai - MG CEP: 38.610-000 Telefones: Fixo (38)3676-0101 
Cel. 038 9 9931-0381 

Objeto da parceria: 	Auxílio para aquis ção de materiais de uso permanente e/ou reforma 
do piso da sede da Associação. 

Valor total da parceria: R$ 7. 791,90 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

I 	m RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica Obs. 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, 
constando expressamente: X  

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social; (*) X  

I 

i 

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica 

de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 
n°  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta; (*) 

X X 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 

X 
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Item 	 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 
Não se 

NÃO 
aplica 

O s. 

2 
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNP.), 
emitida no sito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua existência de I (um) ano, no mínimo; 

X 

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 
em cartório; X  

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União (CND Federal); 

X 

Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

il 

' 	X 
11 

6  Certidão negativa de tibiros estaduais; X 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 
Município de binai; 

X 

8 
Certificado 	de 	Regularidade do 	Fundo de Garantia do 
Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS), 	fornecido 	pela 	Caixa 
Econômica Federal; 

X 

Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 
declarado, X 

lo 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Fisicas - CPF de cada uni deles; 

X 

II 

I 
Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 
das metas estabelecidas; 

X 

12 

Declaração 	de 	que, 	dentre 	seus 	dirigentes 	e 	respectivos 
cônjuges 	ou 	companheiros 	e 	parentes 	em 	linha 	reta, 
colateral 	ou 	por afinidade, 	até o 	segundo grau; 	não 	há 
membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 
do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta do Município de 
Unai; 

X 



MUNICIPIO DE IJNAI - MG 
PODER EXECUTIVO 

Item 	 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
i 

SIM NÃO 
-..). 	.. 

Não set,,,...42‘O 
 

8,  
aplica a 

13 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos, c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrível, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 

submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 

temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades 	da 	administração 	pública 	direta 	e 	indireta 	do 

Nilunieipio 	de 	Unai; 	ou 	declaração de 	inidoneidade 	para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

X 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 

inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos 	I, 	II 	e 	III, 	do 	artigo 	12, 	da 	Lei 	Federal 	n° 

8,42911992. 

X 

15 

Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer título, com os recursos 

repassados; 
X 

16 

Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas 

c o cumprimento cl as metas estabelecidas; 
X 

1 

Declaração com os dados da conta corrente específica em 

instituição financeira pública, 	isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 

parceria; 
X X 

Comprovação 	de experiéneiti 	prévia 	na realização, 	com 

8 	efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 

semelhante: 

: 	_i 

X 



MUNICÍPIO DE UNIU-MG 
PODER EXECUTIVO 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

e 

Obs. 

19 
Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 
Entidades 	de 	Assistência 	Social 	— CEPAS, 	quando 	a 
parceria envolver politica de assistência social; 

X 

20 
Inscrição no Conselho Municipal pertinente a sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de politica 
pública; 

X 

21 
Plano de trabalho, nos termos da lei. 

X X 

CONCLUSÃO I 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

(X) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

Item 1 - O Estatuto não prevê a dissolução da entidade conforme atei 13.019/2014 e a escrituração 

contábil de acordo com as Normas Brasileira de Contabilidade. 

Itens 9 - Não apresentou comprovante de funcionamento no endereço por ela declarado. 

Item 20 —Não apresentou documento de inscrição em conselho municipal pertinente. 

Item 17- A declaração com os dados da conta corrente específica não consta a assinatura da 

instituição bancária confirmando. 

Item 21 — O Plano de Trabalho não atende aos requisitos da Lei n° 13.019/2014, 

que prevê os preenchimentos de todos os conteúdos do documento. 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unaí-MG, 05 de março de 2018. 

b;\  
Latis Anselmo Ribeiro de Sá 

aquelme Luíavier 	 Paulo César Gonbalves Ferreira 

f 

Al2PftaLE ta.;  
Jaqueiine Antérit de Moura 



MUNICÍPIO DE UNAí - MG 
PODER EXECUTIVO 

Unai-MG, 05 de março de 2018 

Processo: 01411/2018 

Prezado Senhor, 
Rosei José Rodrigues da Silva 
Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte 

Em relação aos documentos necessários à celebração da Emenda Parlamentar n° 
71/2013 à Associação Renovadora do Bairro Cidade Nova, após analise da Comissão de 
Seleção, restam pendentes os seguintes documentos: 

1) No item 1, o Estatuto não está de acordo com a Lei 11019/2014 quando à 
dissolução da entidade e também prevê escrituração contábil de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 

2) No item 9, não foi apresentado o Comprovante de funcionamento no endereço por 
ela declarado; 

3) No item 17, a Declaração com os dados da conta corrente especifica em instituição 
financeira pública isenta de tarifa bancária, na qual serão depositados os recursos 
públicos decorrentes da parceria, não está assinada pelo Banco ou instituição 
financeira pública; 

4) Não apresentou documento de inscrição em Conselho Municipal pertinente à 
ativiadade; 

3) No item 21, o Plano de Trabalho não atende aos requisitos da Lei n° 13.019/2014, 
que prevê os preenchimentos de todos os conteúdos do documento., e que no 
processo contém as seguintes pendências: 

• O título do projeto/atividade/ação não foi preenchido corretamente no campo, 
pois não define se vão adquirir equipamentos ou vai reformar o piso; 

• O cronograma de execução está incorreto, pois o indicador físico não 
corresponde às unidades e quantidades do material da obra; 

• O plano de aplicação de recurso está em branco; 
• O cronograma de desembolso está em branco; 
• A avaliação/autorização não foi corretamente preenchida pela falta de datas e 

assinaturas. 



MUNICÍPIO DE UNIU - MC 
PODER EXECUTIVO 

Devendo apresentar a documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da ciência da pendèneia. 

Na resposta deve constar o numero do processo. 

Durval Mendonça 
Secretário Municipal de Obras, Infrae struw 

Trânsito e Serviços Urbanos 

• 

• 



MUNICÍPIO DE UNAU - MG 
PODER EXECUTIVO 

PARECER TÉCNICO 
(Lei Federal n2  13.019/2014, Art. 35, V) 

IDENTIFICAÇÃO 
Processo ns: 
01411/2018 

Nome da organização: Associação Renovadora do Bairro Novo 
Horizonte 

CNPJ: 20.597.837/0001-77 Data Criação: 02/05/1991 

Endereço: Rua Antônio Teixeira Campos n2375 -. Bairro Novo Horizonte 
Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 Telefones: (38) 3676-0101 (38) 99931-0381 

Objeto da parceria: Aquisição de equipamentos de informática 

Valor total da parceria: R$ 7.791,90 Valor da parcela: 

DOS REQUISITOS 

a) Mérito da proposta 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 

c) Viabilidade de execução 

d) Cronograma de desembolso 

e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação 

• g) Designação do gestor da parceria 

CONSIDERAÇÕES 
Considero que o pleito apresentado pelos associados da Associação Renovadora do 

Bairro Novo Horizonte neste processo, deve ser analisado por profissional da área de 

Assistência Social para que se faça uma análise na área social verificando a necessidade da 

comunidade. Trata-se de um assunto não correlacionado com a análise técnica da 

engenharia. Na sequência deve-se enviar para avaliação de um técnico da informática. 

• 



MUNICÍPIO DE UNID - MG 
PODER EXECUTIVO 

CONCLUSÃO I 
Considerando a análise documental: Plano de Trabalho, Estatuto, Certidões, Declarações e outros... 

Considerando a visita In loco, entrevistas e outros... 

( ) Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 
( ) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da parceria, pois a entidade não 
preenche os requisitos técnicos necessários; 

( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os 
seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

CONCLUSÃO II 
Após ser notificada, a Entidade apresentou toda a documentação faltante, no prazo estabelecido: 

( ) Sim, por isso Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração 
pública municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( ) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada. Concluindo pelo Parecer 
Técnico Desfavorável ao estabelecimento da parceria. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Encaminho este processo para ser analisado por técnico da Secretaria da Ação 

Social. 

É o Parecer Técnico, 

Unai-MG, 23 de março de 2018. 

\o,uce, 	Cr--L 

Maria de Fátima Cotrim de Sá 
Analista em Engenharia Civil II 

SEMOIT/ Prefeitura Municipal de Unaí-MG 



'"RE/".4.9,„ ASSOCIAÇÃO RENOVADORA ff 

DO BAIRRO NOVO HORIZON 
Sede Rua Antonio Teixeira Campos N2 426 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

Oficio 03/2018. 	 UNAí-MG, 16 de abril de 2018. 

A Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte, através de seu presidente 

Ronei Jose Rodrigues da Silva, vem pedir a protocolização dos documentos, em que se 

encontra a resolução das pendencias citadas pelo Durval Mendonça. 

PROCESSO 01411/2018; 

Desde já, o nosso muito obrigado pela atenção. 

Atenciosamente 

RON El JOSE RO 	ES DA SILVA 
Presidente da Associação de Moradores do Bairro Novo Horizonte, 

E Primeiro Suplente de Vereador no Município de Unaí. 



MUNICÍPIO DE UNA' - MG 
PODER EXECUTIVO 

Coal-N,10. 05 de março de 2018 

Processo: 01r1[ [ '2018 

Prezado Senhor, 

Ronei José Rodrigues da Silva 

Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte 

71 2H8 

Se ,±c -a( 

relação [I■ e, docrn:untos necessárioscelchlaçào da hmenda Parlamentar nc  
s,oe;agao Reno ;Idoia do BWrar Cidade Nova, após analise da Comissão dc 

Pendeu:,. or ,cuimu, documemo-,: 

) No item L o I.statuto não está de acordo com a Lei 13.019/2014 quando à 

dissolu0o da eniidade e também prevê eserituraçúo uontabil de acordo com o, 
princípios I undatnerilais de contabilidade e COM as Normas Brasileiras cc  
COMdbi[idedee 

2) No item 9, nau 	',a- usentado o Comprovante dc funcionamento no endereço por- 
ela clLelarado, 

5) No ala,' 17, a Declaração COM os dados da coma corrente especilica em instituição 
Ni-Jane:eira pública Isenta de tarifa bancária, na ;mak serão depositados OS recursos 
público decouentes da paFecria, não eti[el .usinada pelo I3anco ou [FISMLIICCIO 
11[1,11[CcIrd 

N0,,  apivsci:Ni 	 ção cm ConselhoMunicipal pertinente á 
Itivtadadc: 

3) No item 21, o Plano dc l rabalho não atende :los icquis 	• da Lei n0  103.019/2014, 
que prevú oá preera- imemos de :Hos os conteúdos do documento, e que no 
proee»;so centeal as seguintes pendências: 

• O HW() do p:oleto/atividadelaçào não foi preenchido corretamente no campo, 
pois Dão dclìne se vão adquirir equipamentos ou vai reformar o piso; 

• O eronograma de execução está incorreto, pois o indicador físico não 
corresponde as unidades e quantidades do material da obra; 

• O plano Lk..:tp!icaçae de recurso está um br:inco: 
• ( ) crunovr,or,.: Je desembolso csla cru branco: 
• ai ;;;;;, r.t, nafìo ;:;to r “ifretameate preta 	L 	 le dates e 

[,s':edide 



ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO 

NOVO HORIZONTE 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 	' 	'' 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

C.N.P.J.:20.597.837/0001-77 

Endereço: RUA ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS, 505, NOVO HORIZONTE 

E-mail: PROCESSOS@CONTABILIDADESANTOS.CNT.BR  

Município: UNAI 	 WH: MG 	 C.E.P.: 38.610-000 

DDD/Tel. Fixo 38 3676-0101 	 1 DDD/Tel. Cel.: 9. 9931-0381 

Nome do Responsável. RONEI JOSE RODRIGUES DA SILVA 

C.P.F.: 008.993.496-25 

Endereço: RUA ANTONIO TEIXEIRA CAMPOS, 505, NOVO HORIZONTE, UNAI—MG 

Cargo: PRESIDENTE 	 : Função: ADMINISTRADOR 

Conta Corrente: 3564-1 	I Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	: Agência: 0942 /operação 003 

2. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO CONCEDENTE: 

Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77 

Endereço: Praça JK s/n — Palácio Capim Branco 

Município: Unaí 	 U.F.: MG I C.E.P: 38.610-000 

DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 	 . DDD/Tel. Cel. 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE/AÇÃO:.' 	 v r 
Titulo do Projeto/Atividade/Aedo: 

Aquisição de equipamentos e materiais de uso permanente e/ou reformar o piso 
de sua sede. 

Período de Execução 

Início 	05/2018 	 1 Término: 12/2018 

Identíficação do Objeto: 

Auxílio à Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte, a fim de que esta 
entidade possa adquirir equipamentos e materiais de uso permanete para 

1 estruturar a sede 

4. JUSTIFICATIVAS 	 • 	Thi 	ThiR111 1f:g 
A associação ativa a 13 anos, trabalhando em prol dos moradores do bairro Novo Horizonte, 

justifica a necessidade do recurso para que se inicie a aeuisiejdo equipamentos e materiais de uso 

permanente em sua sede, pois precisamos para os diversos eventos em que a comunidade promove 

em sua sede, para melhor atender as pessoas, com esses equipamentos possibilitará a associação a 

alugar o espaço para eventos com mais frequência e assim a entidade terá mais condições de 

custear as despesas diversas com o bairro. Temos hoje uma despesa muito alta com aluguel de 

equipamentos em todos os eventos realizados pela entidade. 

Sede Rua Antônio Teixeira Campos NIc 426 

CNPJ 20 597 837.0001/77 

1 



UN 

01 	COMPRA 	Processo de aquisição no 

comercio, dando preferencia 

ao menor preço 
02 	MONTAGEM 	MONTAGEM DOS UTENSILIOS 

ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO 

NOVO HORIZONTE 

*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 

115. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO* 

Metas Etapa/Fase P Especificação 

NA SEDE 

Valor Unitáno 

em R$ 
Valor Total 

da Despesa em R$ 

X x 

X 
Material de Consumo 

X 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

x 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

4.000,00 

Julho Agosto 

Descrição das Despesas 

Pessoal e Obrigações (folha/encargos) 
x 

Quantidade 

"Descriçao de metas a serem atingidas e de atividades ou projeto a serem executados 

F.-6. PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO*  

Total Geral 

`Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução da atividades ou dos projetos 
abrangidos pela parceria. 

X x 

X 

x 

Maio 

4.000,00 

Novembro 

Junho  

4.068,04 

Dezembro 

Abril 

Setembro 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (em. R$)  

Janeiro 1  Fevereiro 	Março 

Outubro 

LB. PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
 

Relação dos Equipamentos e Materiais Permanentes 

Item Nome e Especificação do 

Equipamento Quantidade Valor 

Unitário 
Valor total 

01 

02 

FOGÃO 4BQ 40X40 5/FORNO 01 1.750,00 750,00 

FREEZER ELETROLUX 477L 
01 2.241,90 2.241,90 

Sede Rua Antônio Teixeira Campos 

CNPJ 20.597.837.0001/77 

N'd 426 

2 

Indicador Físico  

Cade. 	
Inicio 

Un 	82 UN 05/2018 

82 UN 06/2018 07/2018 

05/2018 

Término 



11. AUTENTICAÇÃO  

Unai-MG, _ 	/ 	E 

ÇVITo 	\  

RODEI JOãE RODRIGUES DA SILVA  

10 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS*a  E81.14?),S 

Será feita a verificação de valores; 

Após a verificação será feita a compra; 

Verificação do objetivo maior, chegada dos equipamentos à sede e instalação do mesmo no local 
adequado ao uso e a imediata utilização. 

`Definição dos parametras (indicadores de resultados) a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas. 

ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO /7 fl 
NOVO HORIZONTE nv:-.ei  

190,00 	3.800,0
°9
0 

03 I
JOGO DE CADEIRAS PARA 182 ICG COTADA 	r 	20 

Total Geral 	
22 
	

4.181,90 

9 METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E CUMPRIMENTO. DAS METAS 
7.791,90 

Com a emenda será adquirido o material como acima descrito, e os associados com farão à devida 
instalação dos equipamentos em sua sede. 

`Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

12. AVALIAÇÃO.  

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei n2 

13.019/2014. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 
Parceria. 

Unai-MG, de 	  de 

Gestor da Parceria 

Sede Rua Antônio Teixeira Campos N° 426 

CNPJ 20.597.337.0001/77 



ESTATUTO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO 
RENOVADORA DO BAIRRO 

\OVO HORIZONTE 

o 
et' 

• 

• 



ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RENOVADORA 
BAIRRO NOVO -HORIZONTE 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇAO. SEDE E FINS. 

Aia. 1°- J;\ Assoei:st, ao Renovada do Bairro Novo 1 	eansmuida em 09 de Abril 
de 1991. é uma Unlidudc civil,sem lios bailam. os. com  personalidade ruridica, de 
eía ater social, e socio-educa)ivo ,pie terá duraçao por tempo inderteminado, com sede 
na Rua Antonio Teixeira Campos- :166- Bairro Novo Isioriu,orue. Município de Unai-
liísiado de Minas Gerais e loro na Comarca de Unai-Mg. 

Parágrafo Único, A Ask uaná° rara sua abrangera:Cl Ideld l<lallSkdd dos limites cli 
Bairro No c liorisuras 

Art. 20-:A assoma:aí; real 

• da sumia da lancha as a-anernidade 	inl'meia e da velhice: 
e plda aliaiidade de vida de seus associados. bem como criar e desenvolver em 

suas bases atividade, culturais. esportivas_ recreatis as assistenciais, educativas, de  
saúde e ataras: 

♦ Vi bilhar somanjo-, o recairüos Cara entidades e hismincées publicas e priaadas, 
para desünsob, 	1/ abulia); lred, venham bellerlelar 	pessoas Illdradoras do Bairro 
Novo110H/uniu com necessidades especiais , sr icuieus. jovens, adultos e idosos: 

• Colal uorur com os Poderes Publicas e Conselhos, dando-lhes, subsídios dos 
principais problemas da comunidade, e pleiteando as respectivas soluções: 

♦ Promover Dobares, at«ar em conjunto com os orgrios público° e privados para 
arganrcai mcis és, ou para adeLCrir recursos de r01111.1 a realizar obras de interesse 

• IkSeiie: 	susicsses cole Las Jell dokd.:dor,.. C■ dd`a tra lódus as termas de 
Jacicacs d!iel 7.11.1de 	:aad 	tia la Lünd:çal \\\. de eido e '2,11:nitta dos direitos 

di :saiam da sowiíi, das adoleseenies, dn iovcm. da mulher, dos idosos e das 
aimmias: 

• ;muc l ama c ampliai MCIOd dc Lomunicacrio na Lonionittade. 
• Ineemivar a reahs,iyáo de cursos voltadas para a Comunidades 
• Participar na el,soração e discussões de projetos habitamonak. 

e : lj impai:i:is dc proa:e:MJ e piesek acero ao 111\10 dalhiellia e Saeedeaisid básico a 
corkkiciadk 

• Combate rt banc. a boipeba com distr Murça() de cestas básicas e outras campanhas e 
projetos; 

Je Sereidc elo cube as autoridades constituídas da 	 L.stado e do Município. 
pare raie indica; melhorias dai comunidade: 

♦ I 	 da ccad...dIada 

♦ ; . (addala; Lam 	 Hogradd,p;,aad a. 
o codad.;aa daita.,d, 	t ;Ill• 	 in;C:elladd cl» molho ar as ia/mações de 

saacar eventuais prabiemas da comunidade, cisando o bem-estar social: 



▪ Panluipur de Lddenlos 	 camnunhns e prol do desenvolvi mcnt 
comum:Nue c do municíp io'.  

♦ Desenvolver o espirito associrdivista da comunidade: 
• Participar da analise e interpretaçao dos dados básicos para a identificação das 

necessidades da comunidade; 
o Proporcionar a melhoria do convívio entre os habitantes da comunidade, através da 

inteeraerio de .seLIS narradores; 

Parágrafo único: A associ ação poderú assinar convénios com, Uniào. Estado. 
Municípios e Empresas, que visem o desenvolvimento da mesma, das pessoas, e 

famílias cia comunidade do Bairro Novo Horizonte, ou servir de interveniente para 
atender outras comunidades dentro do município de Unaí 

Art. 3°- No cicsenool ■ intento de HULIS ali vidUdeS. a Associação não terá qualquer 
chscnininactio de raça. cor. somo ou reliéttia. 

Art. 4°- A Associação. terá um regimento interno, que aprovado pela Assembkia Geral, 
disciplinara o seu funcionamento. 

AU. 5°- A Fim dc cumprir suas finalidades. a instituição se organizara em tantas 
unidades de prestação de serviços. quanto; se fizerem necessárias, as quais Se regerão 
pelo Regimento Interno .  

CAPITULO II  
DO QUADRO SOCIAL 

DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Ari. 6 °- Serào admitidos como sócios da Associaçao Comunitária do Bairro Novo 

torizonte. todos as pessoas :Rima dc 16 étledesseis) unos, moradores do Bairro Novo 
lorloonte e seus dhsLvndenles, cem comprovurdio documental, que se comprometerem 

a aceitar e cumprir as normas deste distando, Regimento e ResokéRies tomadas cru 
Assembleia iterai. 

Parágrafo Primeiro: O reg:sil O dos .titios Será rent) em livro próprio, e a admissão no  
quadro social ror -Se -a mediante requerimento tissinablo pelo interesse e homologado pela 
comissão de' admissão de sócios .  

Parágrafo segundo: Os Associados deverão ser comprometidos e interessados no 
progresso da comunidade e desejarem contribuir para consecução dos objetivos da  
associação C:HO>, 110111121 deteria ser aprovados pela COITHSSin de Admi e,São do súcios .  

Art. 7°- A A;,, SOCILIÇÏE0 é constituída por números ilimitados de sócios, distribuídos nas 
seguintes categorias -  Fundadores, benemérito, honorarin e contribuinte. 
o Fundador: Os que assino= a ande Eindaçao 
• Benemérita Aqueles aos quais a assembléia geral conferir esta distinção  

espontaneamente ou pot p roposta da diretoria em \ ;Rude dos relevantes serviços 
prestados a aSSOCiaçà0 

• Honorárias: ALpi. ICS LRIC SC 1-i/e:CM (Reclines dessa homenagem por serviços por 
noEniedode picotados e aohodnihou por proposta da diretoria assembléia geral 



• Contribuinte: Aquele que vontribtesr inenst-pmente Com a qx.soclaç 

	

estipulados pela niweorab orado  la 	pela issendilOin pura manuuençao da mesma. 

Art. 8°- Sei do excluidos do quadro social da Associ4tlo Comunitária do Bairro Novo 
Horizonte: 

Mediante solicitação por escrito.  
Aquele que, prejudicar o bom nome cia 	 em virtude do 
desesimprimento das disposições estatutárias assim como a pratica de atos 
lesivos aos inieJeNseS e ()Neli \ OS da associação .  

Por ralcc-imentt,_  
IV- 	Por meditu. dadç 	icil  

Por elleOrldfllerltOS das atividades da associação 
VI- 	Pela mudança do bairro 
V11- 	Os associados que, se desbotarem do quadro social na forma do item 1. poderão 

ser readmitidos. mediante aprovação da comissão de admissão de sócios e/ou 
atitielliNé eeral- 

VII; Oa, (He por II ia C eSp0111,"111,..; 	 seit desligamento desde que 
un eiids Lou as obrigações ese,tuIA:iax. apor quitar SCLIS débitos lunto á 
ICSOUrall 

LX- 	Aquele que persistir em prejudicar o bom nome da associação. cometer falia 
grave e infringir os princípios estatutários .  

Art. 9°- São direitos dos sócios quites com suas uhngações sociais (pagamento e 
participação): 

Voltar a ser corado para 	earp”, derli ■ OS. 
[E- 	Solicitar a aLretoria 11110I'MAÇÚCS sobre medidas, atos e trabalhos que a mesma 

■ em desenvolvendo junio a comunidade. 

f tr icipar de Iodas as atividades da associação Comunitária dos moradores do 
bairro Novo Horizonte; 

• 
IV- 	Participar (las assembléias gerais e reuniões exercendo igualdade cie direito e 

opinião em iodas as ouestóes. 

\e,Gcr asdoeu-tão:, Lios or :aos dit igetnes da Atosociaçao Comunitária do Bairro 
tilais I lori/olue 

Comunicar os drgaos dirigentes da associação Comunitária do Bairro Novo 
lohionte. quaisquer irregularidades constatadas e ou verificadas e cobrar 

respostas do assunto denunciado; 

VII- Colaborar com a associação nos trabalhos de mutirão e de interesse 
comunitários: 

Vil]- Pagai pontualmente' as contribuições balanceiras lixadas e aprovadas em 
as,-tomb.etas _urgis. 

Convocar assemblbia geral extraordinária. só quando houver negação do 

Presidente e do Conselho loscal. através de requerimento de sócios cm pleno 
go/0 de seis d ir eitos CSHIUIÜrlOS quando julgar prejudicados os interesses da 
associação- comunidades Ou dc si próprio. 

X- 	Obedecer as disposições do Fstatuto c o ice mento interno da aNsociação. 
Proteger o bom nome da associação e selar pelo seu pLI11•111161110, 

X II- 	C c o nerar eM[11 Iodas 	ala \ idades que v isem a conservação dos objetivos que a 
assoelaçao se poupõe, 

111- I 	I —CU 1e1 hes atroou dos quats rosem ne xi:ajos peia ASSOCIE140 
Apresentar prOjelti. planos dc WieeStà 	11)1]Calria. 



dos beneméritos c honc 

+I.** 	7 

2 r' 
40  

el‘ 
mos não terão direitos avo Parágrafo Único, Os assoe 

nem poderão ser votados_ 

Art. 10- São deveres dos lúcios 
Curnpr ir e kr/er cumprir o 'Grum 	Regimento Interno e regulamentos 
aprovados em assembléia cerol;  

Pagar pontualmente as contribuições e outros compromissos assumidos junto á 
associação e em assembléia geral, para a manutenção da associação: 
Acatar as determinacerrer, cia Dir cior 

IV- tresefirpenhar 	carr40,.. arr iboryÕeS. illiSSÓLs ou serviços que lhe: forem 
confiados. 

V- Participar e fir.call.rli todos as trabrr hos da Associação, 
V1- 	Zelar pelo patrimônio da associação: 
VII- 	Divulgar e preservar o bom nome da Associação. 
VIU- 	Participar das reuniões, e illStifilear as possíveis Faltas; 

Parágrafo primeiro: Os associados que infringirem as normas estatutárias estarão 
sujeitos as penalidades, que serão aplicadas em conlomfidades ao grau de mi-ração: na 
seguinte ordem: adspPlOncia ■ 	Lid dr ;dodo por esc r rru, surmensào e exclusão 

Parágrafo Segundo: As penalidades a iUR: se refere o paragratb 
aplicadas pela diretoria obedecendo as disposições estatutárias depois 
causas, cabendo. entretanto aos sócios envolvidos, recursos a serem 
apreciados em assembléia Geral convocada paru este fim .  

Art. I o- 0s sócio.; não °I>puncicai 	 subsidiaria e 
obragricOerr, e encargos d.r toloopplpdo ati5umiJns pela direto  
Renovadora do Bairro Novo flori/unte 

primeiro serão 
de apuradas as 
apresentados e 

iamente por 
dO Associação 

CAPITULO III  
DAS COMPETENCIAS E ESTRUTURAS DOS ORGAOS QUE ADMINISTRAM 

A ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO HORIZONTE 

Ari. 12 	- Stìo 	nS30:-5 yuc:1d111;11H[1: ■ ::1 	Associação RellO ■ adoui do Wurro Novo 
loryoure 

1- 	Assembléia Geral 
Diretoria Executiva 

III- 	Conselho Fiscal 

Art. t2°- A .\ ,Nemblúra Geral. brcj sob ano
Novo flori /011G Se tompr-G de rodor, 
quites com 	norigaGGs pecurrGrius, lendo 
da Lel e dos dispositivos OsdaldddllOS. todos os 

fins da associação. 

Jn Assoeiaçìo Kcnocedora do Bairro 
Idos em pleno gozo de selo dlrePOS. 
cilhados o direito de resolver. dentro 
assuntos concernentes as atividades e 

Art. 13°- Compete a Assembléia Geral 

Eleger a Diretoria e o Conselho :suar 
II- 	Decidir sobre r c:t nr,r, do esrannor 

Decidir sobre a extrnr,ao da umidade nos tem figo 6 

 



-,elos suplentes de aeord 

-\ 	2).n 
IV  - 

pdil MU) 
Decidir lb 	COIIIVarallaa! de alun 	transferir.poted. 	LI per ware. 

\c„...‘já 

provar  ar o p pimento inteme. 

Destituir mcmhios da l)tiriona 6reciniva e do Conselho fiscal 
\ 

	

	
sob/ e /ts:,anlos inerentes ao Puneionamento eompottamergo dos só

cios.  
quando Kg neerinparia a Convocação da mesma pura decidir sobre o assunto: 
/apreciar recurso  contra decisões da diretoria; 

IX- Conceder Pad() de associado heneigérito e honorário, 
X- /Aproem contas 

wnic 
Ar( 14n- A 1,,semlneni semi Fm:agi-se-á. 	dina 	 ■ ev por ralo para: Apreciar o relatorio ahrial da Diretoria:  

\)i xecieuitophu 

d
Idg:iitnloon)rildi das,: \c000nLdaj.‘eo  oe  herilol a orc,noronly( v jaidol000ll)coleon(.1  ridnoneil/n1pll  fiscal: 	no  

	

uirco dummkkird: mês de no ■ endoro 	urgia bienlo 

Art 150_ A ‘, „ertfIch/  lerd r tr;;‘)L-,ái 	
r.00Uaa. P2ia 

!I- 	Pelo Conselho 
Por leguem-dento de no nnt 	O associados, quites com :is obrigações s oda 
Canudo o assumo ler de grande importancda e 011 UIgelha/1 

Art. I6°- rA convne..,,à0 	Asnemhiéia Geral ordinária devera sei convocadas pelo 
presidente (a; da o:usou:ar:Um Reno\ adora do Buirm Novo I lon/onte, através de edital 

puhIieudio em EU gPio de ilaprsTII.II de circularam dial iu no municipio cluas copias deverão 

ser afixadas Ha sede da entidade C em pontos que melhor facilite a divulgação, circulares 
e ()urros meios convenientes com antecedência mínima de g 

■ oito) dias, exIi Lundum] iranenie com aniceedõneid minais de 
2/8 (quarenta e (mo) horas. 

Parágrafo (Intuo: /A. <4 	 ILeráts 	 cios ic te sa COIIVI/CçõesI 	1111 7.1 	dod 	Lm >expiada cor] ords êõ a sei maldnida npou ri nua magnos da
a 
 )ri  mc

C(
ira coirrocaçaa. com  riuddide: radnruo cid prosei-der 

Art.17 c- A i»relorla tExccoar ta a o (31-0;a0 dc -secação de todas ae atividades da 
A.sociaeno Ideno‘adomdo Ihnno Novo Hen izonte tiendio constituiria por um 
Presidente um 	 Primeiro 	I'slaylIaLIO secretários e PI onera e Sc ando 
I eS0urea 

Parágrafo Lote°. Os delllias corço,, de. Diretor 	I.SpIJI ICS, Diretor Soou!, entre alara* Ilala COMI"Salà0 	chapa e solo escolhido:, pela direi(); ia e aprovados pela Assembleia Gelai 

Parágrafo Segundo: O mandato da Diretoria xid de )2 anos, sendo permitido  única reelelyõo consculaiva 

/ 

Parágrafo Tere 

soare pOS::,'()CS 

Art. 18ó- Xrompue a Diretoria 
1- 	.iborni  euceli:. 	 anual c 	a e - code. 

(k ..11 	 Uni pi eei id Ai: 



11- 	diáborar e 2preSUIllal. U Assembléia Geral, o relatório anual; 
III- 	brarosur-se com instituições pubbcas e privadas para mutua co abor 	e: 

;Ai :, idades dc ;metesse da I" omunidade, 
IV- 	Contratar e demitir runcionarios, 

Art. 190- A Diretoria reunir se a ob.:á:um iam 	a 	avez por mijes.  

Art. 211') ( w6pcie 44 Hesa:c6.4) 
1- 	Representar a Assoe:aça° !adielal e extraordinariamente. 
II- Cumprir e fazer cumprir CSIC estatuto e O RCWIllelli0 Interno; 
III- presidir a assembleia geai 
IV- Convocar e presidir as reuniões da Direta ria; 
V- /atonia; os DagUMCEI HS L: :-ISSH-1  CUril 	tesoureiro cheques. ordem de 

amencos e ;:ttolos Ha: ICH:SC[1(CM uh; la,tç 	I" laneeiras da A‘sociaçâo 
VI) 	 c 

Art. 21°- ( ompe6) um vice -Prámienic- 

Sur)áni; o Presidente em suas Maltas ou impedimentos: 
II- 	[Assuam;o mandato. cm easo dc racilnciu. ate o seu termino; 

Resta:, ele modo gota! a ',LH eOlabeiláçáu ao Presidente 

Art. 22°- ) )611)..)te Elo PI i:IICHU ‘"...,■.!áTácirto. 
1- 	Saaaáália, rdániões da ld:i c:H:a 	;:sembacia ( :end. redigir • ler as tas: 
II- 	PubIadd c enearmnha: todas as comunicações gerais da Assoe:aça() 

Art. 23°- Compele ao Segundo beeuebnio. 
1- 	Sul,"); latir o primeiro secretario cal suas Maltas 011 /111pUlbillt:111U5: 
II- 	Asia[;O M.U11.1..!iK. elll caso d'._ l...1....inLicl ele O iCLI termino: 
:II- 	PE C ...1.11 .1..' !ll;',..j.) .L:1'.1., á ',Lin. .20125Uldça0 ao Primeiro Seuclaro 

Art. 240- Compete ato Primeiro l em.mea o. 
1- 	Arrecadar e contabiliza; as sou: dl-mações do 	ISM)... 	1S migas, I LI 	US e 

d011iliI VOS. mantendo em dia a usa tituraçaio. 
II- 	pagar as LOIVilS :11.1i0H/.1d.1`. polo Presidente de acordo com O estatuto, 
111- 	A]) escalar telatót los de ical.:ta e deámbus. sempre que Hen solicitados: 

Aproem 	latot;t5 I:. P.i111,',21]0 p 	u ser `,11hinelid0 il assembleia Geral, 
V- " \ 1):Icloma 1 -X ■20.1U .. ■I plodeLlera a escriturava@ de acordo com os principie  

I u; 1 L[ .1 n i. c :Ia* de eontabilmlade. e com a.-.1101]/1.L, brasileiras dc contabilidade 
Vi- 	Apresentar <‘:11CSIr.I1mCIlle o balancete ao Conselho I iseal: 
VII- ( 'ouse: bar, sob `.11i1 gLIUI Eia e responsabilidade 	os doeuinentos ; Hall ■ OS 
lesouturia. 

VIII- ,Manter lodo o numeras:o em esIabelceimento de erudito.  

:Ara. 250- Cu:.,p.'IC 	'")Cgdrid 	 O. 
() Pr.:11HW CSOLIICHO 	 Ws ou i rupechmentos. 

rA,sumir o mandato. em caso de \LR:Cama ate o seu termino;  
111- 	1 '[eab 	de modo acial. a sua entubo; RAO ao Primeiro tesoureiro.  

I. 260- () )16))4440 ; cal au ;E bonshtuido por H membros eretp os e seus respeet i o\ 
aup:erde, 	uca; \ ,,endacia :a:a; 

•K 



& 1°- 0 mandai( et 
(aniso 

( 
tát 

rrn 	
\.(sv, 

;LCA• 

COM■eli 	iSL 	Hera coincidir cum o mandato da Diretoria 

& 2°- Em caso de vacância , o mandato será assumido pelo respectivo suplente, ate o termino do mandato .  

Art. 27- Compete ao Conselho Fiscal 

Examinar os h \JOS de escrituração da associação; 

Examinai o balanceie senil:sue! agrassmsndu pelo tesoureiro, opinando a respeito; 
Aprectaa os balanços e inven(at ios que acompanham o relatório anual da 

Diretoria; 
IV- 	Opinar sobre a aquisição e alienação 	hcns 

Parágrafo Único: O conselho lellIlLOSCO: ordinariamente 	cada 2 (dois) meses e extraordinariamente, sempre que necessário .  

Ari. 28d- O Concelho I isho[• e o eoháo dc iscai i/ayao dos atos da diretoria executiva 
no 

comi lindoce0o e executivo, composto de presidente, relatora e secretario (a). são eleitos 
junto e0111 cl diretoria executiva. para o mesmo mandato 

Parágrafo Primeiro: As atividades dos diretores e conselheiros Ou instituidores. bem 
conto as 

dos sOcios. sedo, imas umentegratuitas. sendo-lhes vedados o recebimentos dc 
qualquei rucio. gratificação, bonOteaeao ou t antagein 

CAPITULO IV 
DAS EI.EICOES 

CNOCLIOVLI C do Conselho 
pelo presidente com antecedencia mi :ima de 30(romat d 
dias no MaNimo, 

fiscal devera ser convocado 
ahs, ou 45(quarente e cinco) 

§ 1- Poderá ainda ser convocado com antecedência de 
por Ohihres) diretores da Associação Renovadora do 13a 
negação do presidente. 

te 20( vinte) dias e neste caso. 

o Novo llorizonte, no caso de 

§ II- Mo havendo esta providëncias  a eleiçdo  
eXIMOYehllárld convocada e arpar nula por Uniu eu 
associados. 

refflidada em assem b léia gerai 
ussào de pelo menos O5(cinco) 

Art. 30 	titio in legíveis e não p 

at 	Os candidhins a e g s ell  

to concorrer' 

tios mencionados nos artigos I G e 25. 

riz idos â inclusão de seus nomes em ri 
h) 	Os associados Gee lucham auto  

cl 	Os menores de 13 (dezoito) anc. 

d) 	Us associados que estriai l respondendo C/01.1 p 

le unta 

judicial 



e) 	Os núo  associados e os alta/f /a/ter< 

O associadas que estiverem CUM O pagamento CM dia. 

Os associ
ados que era/trete/1r quites com suas obrigações trinta dias antes da 

cleitrao/ 

h) 	Os sócios que nao tiverem foro eleitoral 	no município de limai. 

Art. 31°- O registro da chapa devera ser requerido ao presidente da associação ou a 
enmissào eleitoral, COM O(dee) dias de antecedeueia do Pleito .  

Os candidatos serão registrados atras/és/ de chapas que cornerào os nomes de todos os membros c//licor/cures 

Verificando-se irregularidades na documentaçao apresentada, a chapa será 
notificada paia que promova a correção no prazo de 24(vinte e quatro) horas. 
sob pena de indeferimento de seu registro: 

O prazo para impugnação de candidatura ou chapa estende-se por 72(setenta e 
duas) horas, após o encemtmenro do prazo de registro. 
O IILMICro de cada chupa será deUnido C01/1 o presidente da asseciaçào 

de 
moradores do e,ou da contstrio erepora/ respeitando a ordem de inscrição e 
recebimento da documenta/lerKr net/eu/bana. 
Aceito o registro da chapa. não SeljUl permitidas substituições de candidatos, 
'atro cm caso de Falecimenro 

Art. 32°- Para toa e necessário que o 	ociado esteja quite Com as obrigações estatutárias rural/e:Impa/o Cila FL'LliliõeS e assarbiéhl e 
pagamento das mensalidades) e 

tenha sido admitido no quadro soe :dl da associação ha mais de 3Ü(trinta) dias, e para ser 
panei/c/ao ha mar, dei; (res) meses, 

Art. 33°- em caso de impugnação de candidatura ou chapa, o ju/gam 
comisso designada pelo piis eleitoral da comarca de limai. 

Art. 31°- E nula a eiCiyà0 quando. 
Quando Os stic:or, que [io uu iterCtn q1.1/ 

[I- 	eitz, perante Mesa 11F10 designada pela 
comarca de l'ita/ 

111 	Real /riclo em dia, hora e local diluir:me ao 
ou encerrada antes do horário   previsro 

CAPITULO 0"  
1)0 PATRIMÔNIO 

Art. 35°- O patrimônio da associo Será constituído de bens moveis, Miáveis. 
veículos semoventes, doações e subtutriertes plihlica e privadas. recursos oriundos de contribuições_ dCÕCS e apólices de divida publicas.  

to 	boa/ a uniu 

FP, can` suas Obrigações estatutárias 

comissão dou juizado eleitoral da 

mencionado no edital de convocação 



associação  Parngrafo Únreo. A 	 se marnas das contri buições e mensalidacl soeios 

An. 36°- No caso de dissoluçã«i a entidade. o respectivo patrimônio liquido será 
transferido á outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da lei 
federal n° 13.019/2014, e cujo objeto seja preferencialmente o mesmo da entidade extinta. 

CAPITULO V  
DAS DISPOSIGOES GERAIS 

Art. 37°
- A assocração será dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária, 

especialmente convocada para este Hm, quando se tornar impossível a comunicação de 
suas atividades.  

Art. 38°- O presente estatuto poderá ser relbrmar, em qualquer tempo, por decisão da 
Assembléia Geral. convocada especialmente para este fim e mediante votação mínima 

de 2/3(dois terço) maioria absoluta dos associados, em assembléia geral especialmente 
convocada para este rim, e entrara em vigor na data de seu registro em cartório. 

Art. 39- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembléia Gera]. 

An. 40- Fica eleito o fórum da comarcade lna MC para dirimirqualquer duvida ou 
questões oriundas deste estatuto. 

UI 	MG. 70 de março de 2018.. 

RONEI JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
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ASSOMI"(VIVENOVADORA DO 
BAIRRO NOVO HORIZONTE 

Sede Rua Antonio Teixeira Campos N 9  426 
CNPJ 20.597.837.0001/77 

DECLARAÇÃO 

Eu. RONEI JOSÉ 
: RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, portador do RG n° MG- 8336966 e do OPE n° 

008Z)93.4P6-25. nt quaPdade de dirigente da ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE. CNP) ns 20 597.837:0001-77. Gratulo que os recursos públicos decorrentes da parceria ser celebr

ada cone o Município de [mal de‘ o ao ser tIL:porgUtLieS na seguage conta bancaria: 

Nome do IIan(instituição financeira publica): CAIXA ECONOMICA FEDERAI. 

AcSnoia. 0943 

Operaeao, 003 

Coma Concota c61-1 

Assim. ]DECLARO sob as penas da lei. que Ioda a nnOvirnentaçào bancária dos recursos será 

realizada inediuntel.gredUrêncig ele( rônica sLueda à tdemilicagio do beneficiário [
-mal e á obriGaoriedade 

de depósito cru sua conta [cucaria 

Ga( - IA9G . '6 de .luneirc de sn 

ti \  
ni !MI )1:11,1 	\ 	\ \ 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE UNAÍ — MG  
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania - SEMDESC 

DE: SEMDESC 

PARA: SENIOIT 

Senhor Secretário, 

Em atenção à recomendação técnica para análise do Processo n° 

01411/2018 por esta SEMDESC informamos que a Associação Renovadora do 

Bairro Novo Horizonte não possui atividades, projetos c ações desenvolvidas 

com crianças e adolescentes referenciadas aos equipamentos públicos estatais 

de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS que ofertam atendimento à 

população no âmbito da politica de Assistência Social. 

Ainda em consulta ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente — CMDCA não consta registro de qualquer atividade da referida 

organização da sociedade civil. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

toode: „gs 	„, 

Cláudia 	a de Oliveirann::;°" C‘"?  

Secretária Municipal do Dese volvimento Socka1 e Cidadania 

DATA' 	 /2018. 

Receptor: 	  

DATA: 16/04/2018. 
Emissor: SEMDESC 



Referente: 	Processo N° 1411/2018 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO FAZ 

Requerente: ASSOCIAÇÃO RENOVADORA DO BAIRRO 
NOVO HORIZONTE 

Data: 17/04/2018 

À 

PROJUR 

De ordem do Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura, 

Transito e Serviços Urbanos, Durval Mendonça, encaminho os autos. 

Atenciosamente, 

Jú Jd13.4) veira 

Aux{iar Administrativo III 

Secretaria Muniçipal de Obras, Infraestrutura 

Transito e serviços Urbanos 

• 

• 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

Processo n°01411/2018 
Solicitante: Associação Renovadora do Bairro Novo Horizonte 

AO SENHOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Trata-se de proposta da Associação Renovadora do Bairro Novo 
Horizonte para celebração de parceria envolvendo recursos decorrentes de emenda 
parlamentar n° 71 à lei orçamentária anual, a fim de que esta entidade possa 
adquirir equipamentos e materiais de uso permanente. 

A existência do crédito orçamentário específico foi confirmada pela 
Controladoria Interna e de Transparência Pública do Município (f.46) que, na 
ocasião, atestou a regularidade da proponente na prestação de contas da parceria 
anteriormente celebrada com a Administração Pública. 

A Comissão de Seleção, no exercício de suas atribuições, constatou o 
não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei Federal n°  
13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 
Pública e as organizações da sociedade civil. 

Houve manifestação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Cidadania, no sentido de que a proponente não possui atividades, projetos e ações 
desenvolvidas com crianças e adolescentes referenciadas aos equipamentos públicos 
estatais. Informou ainda não constar registro de qualquer atividade desenvolvida 
pela proponente junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente — CMDCA. 

Convém esclarecer que a inscrição no conselho municipal pertinente à 
área de atuação é requisito previsto no art. 27, XI, Lei Municipal n° 3.083/2017, que 
regulamenta a liberação dos recursos financeiros do Município às organizações da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco. 

Observarmos ainda, salvo engano, ausência de prova de experiência prévia 

na realkafão, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante", como exige o 

art. 33, V, alínea b, da Lei Federal de regência. 

Regularmente notificada, a proponente não se desincumbiu do ônus de 
sanar todos os vícios apontados, razão pela qual há óbice à celebração da parceria. 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unai — Minas Gerais 
F-mail ludicial@)nrefeitaraiüai mn nnv hr— Site: www nrethiturnunni mn nnv hr 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

Com efeito, o art. 26 da Lei Complementar 101/2000 dispõe que "a 
destinaeão de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fincas ou déficit:e 

de pessoas juridMas deverá ser autolkada por lei especifica, atender às condições estabelecidas na lei 
de diretri?es orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais". 

Por sua vez, a Lei Municipal n° 1095/2017, que estabelece as diretrizes 
para a elaboração da lei orçamentária anual do exercício de 2018, prevê que: 

Art. 30. Fica permitida a inclusão na LOA e em seus créditos adicionais de 
dotações a título de auxílios, subvenções sociais e contribuições pata 
Organizações da Sociedade Civil — OSC —, desde que autorizada por lei específica 
que discrimine a tipificação dos serviços e os valores a serem destinados. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de auxílios, subvenções sociais e 
contribuições a entidade deverá atender às exigências previstas na Lei Municipal 
n.` 3.083, de 8 de maio de 2017, na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e demais alterações. (...) 

Art. 35. As transferências de recursos às entidades prevista no artigo 30 desta Lei 
deverão ser precedidas da aprovação do plano de trabalho, termo de fomento, 
termo de colaboração e acordo de cooperação, devendo ser observadas, na 
elaboração de tais instrumentos, as exigências da Lei Municipal n.° 3.083, de 8 de 
maio de 2017, e na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais 
alterações. 

.Ç 1° Compete ao Orgao concedente o acompanhamento da realização do plano de 
trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 
5 2° Fica vedada a celebração de termo de fomento, termo de colaboração e 
acordo de cooperação com entidade em situação irregular com o Município, em 
decorrência de transferência feita anteriormente. 

.t° 3° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o capa' 
deste artigo os caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem 
recursos diretamente do Governo Federal por meio do Programa Dinheiro Direto 
na Escola — PDDE. 

É certo que as profundas novidades introduzidas pela Lei Federal n° 
13.019/2014 demandam tempo para assimilação e necessária adequação tanto da 
Administração Pública quanto do terceiro setor. Todavia, sua fiel observância é 
imprescindível para a legalidade das parcerias e, sobretudo, para a regularidade de 
eventual transferência de recursos públicos, considerando inclusive a nova redação 
dada à Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

É imperioso ressaltar que, por expressa disposição legal, as parcerias 
celebradas com organizações da sociedade civil deverão observar a Lei 13.019/2014, 
excetuadas as hipóteses previstas na Lei (art. 41). E a Lei traz a definição de parceria 
corno 

"conjunto de direzáos, responsabilidades e obnáações decorrentes de relação jurídica 
estabelecida formalmente entre a administração pública e organkaeges da sociedade eiva, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e reciproco, mediante a execução de atividade ou de 
projeto expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação" (art. 2°, III). 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais F-mal: iudirialnn nrefeituraunai.ma anv. hr  - Site' www nrefeituraimai mo any hr 



MUNICÍPIO DE UNO - MG 
PODER EXECUTIVO 

  

  

  

    

Prossegue a lei definindo, no mesmo art. 2°: 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de 
interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da 
sociedade civil; 

11143 - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto destinado à satisfação dc interesses compartilhados pela administração 
pública e pela organização da sociedade civil. 

Embora seja indiscutível a importância das associações na efetivação de 
direitos, no caso concreto também não restou demonstrado interesse público que 
justificaria a celebração da parceria e o dispêndio de recursos públicos na 
estruturação das atividades administrativas da entidade. 

Associações são pessoas jurídicas de direito privado, criadas livremente  
pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos consoante art. 53 
do Código Civil. O art. 54, por sua vez, determina que o estatuto contenha, sob pena 
de nulidade, as fontes de recursos para sua manutenção. Já o art. 5° da Constituição 
Federal dispõe que: 

XVII - é plena a liberdade de associação pata fins lícitos vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
dc autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado. 

Logo, nos parece irrazoável compelir o Poder Público a aparelhar o 
associação, cuja criação foi livremente deliberada por seus fundadores. 

A reflexão é oportuna, haja vista ser crescente a demanda pela prestação 
de serviços públicos essenciais (saúde, educação, infraestrutura etc), inversamente 
proporcional ao incremento das receitas públicas, não nos parecendo razoável o 
investimento público em patrimônio de pessoa jurídica de direito privado. 

A limitação de recursos, aliás, constantemente conduz o administrador às 
chamadas "escolhas trágicas" (CUIDO CALABRESI e PHILIP BOBBUFT, 
"Tragic Choices", 1978, 	W. Norton & Company): o gestor público deve sopesar, 
cm um processo de priorização de valores maiores, o direcionamento dos 
recursos públicos, sabendo que não serão suficientes para todas as demandas 
inadiáveis e que algumas destas ficarão descobertas. 

Por todo o exposto, entendemos haver impedimento de ordem técnica à 
celebração da parceria e consequente transferência de recurso público à proponente, 
na forma do art. 162, g  6', da Lei Orgânica do Município de Unai. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

Unai-MG, 16 de abril de 2018. 

JOyc8 A. Meira Bazzarella 
Procuradora Jurídica 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 Unai - Minas Gerais 
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PREFEITURA DE UNIU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo número 	/2018. 

Acolhemos o parecer da lavra da Procuradora Jurídica, Dra. 
Joyce Bazzarella, pelos seus próprios fundamentos. 

Unai-MG 	e Abril de 2018. 

/ 	 • 0  

J  
t, 	C .. • 	s. 

Antônio Lucas da Silva ,tcd''` S., o 
Procurador Geral do M4.11.11 	o 

10 o° 
? gç  

Acolho o parecer. 

À Amalegis, para que dê ciência à Ornara. 

Unai-MG, 18 de Abril de 2018. 

Waldir 011 Novais Pinto Filho 
Secretario unicipal de Governo 
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